
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTAD0    DE    MINAS    GEFIAIS

T]FJL TNQ fi
alepõe  sôbre  denomlnação  de  vla  públic{

O  Povo  do  Município  de  Ubá,  pelos  seus  Vereadores,   aproi

e  eu  sanciono  a  seguinte  lel:-

Art.   1Q  -  Fica  ãenominad,a  Rua  nDi`.   Sebastláo  Llsboa  de

Andi`ade",   a  vla  pública  que  se  inlcla  no  fim  da  Rua  Âz¥elo  Bar-

1eta,  nesta  claade,   e  temina  na  proprleóade  Óoa  herdeiros  óe

José  Peluso.

Àrt.  20  -  Esta  iel  entrará  em vigor  na  data  óe  sua  publl
caeão,  i.evogadas  as  disposlções  em  contrário.

Prefeltura  Municlpal  de  Ubá,#de  outubro  Õe  1961.
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